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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 020/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Jnicípio, aprovado pela Lei Municipal n°4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
6 841,02 (oitocentos e quarenta e um reais e dois centavos), para atenderá programação 
nstante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
correm de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, 
Fonte 60038 - Recapeamento Asfaltico Contrato n° 803770, no valor de R$ 831,02 

locentos e trinta e um reais e dois centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60038 - Recapeamento Asfaltico 
mtrato n° 803770, no valor de R$ 10,00 (dez reais), considerando a tendência do 
ercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data •e sua publicação. 
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